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Folha____________
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PREGÃO PRESENCIAL N° 88/2017 

PROCESSO INTERNO N° 3.473/2017 

 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE 

SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONTEMPLANDO 

O FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO CONTINUADA DE CENTRAL 

INFORMATIZADA DE ATENDIMENTO, INCLUINDO SOFTWARE, HARDWARE E 

CENTRAL DE ATENDIMENTO, EM CONFORMIDADE COM AS SOLICITAÇÕES DOS 

AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS PELAS RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 

 

TERMO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

----------------------------------------------- 

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 6º., do 

Decreto Municipal nº. 3.089, de 07 de dezembro de 2005 ESCLARECE, em relação ao processo 

licitatório em epígrafe, o que segue. 

 

 1. Quanto à Média Orçamentária: 

 

Item 1 – R$ 33.166,66 

Item 2 – R$ 39.000,00 

Item 3 – R$ 15.333,33 

Item 4 – R$   4.868,66 

 

 

Permanecem todas as demais condições editalícias em vigor. 

 

Estância Turística de Tremembé, 11 de julho de 2017. 

 

 

 

 

 

KARINE COSTA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 


